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Acerca deste Manual

Como um dos mais importantes mercados consumidores de
animais e plantas selvagens, das suas partes e derivados, a
Unido Europeia (UE) tem uma especial responsabilidade em
garantir que o comércio de espécimes, produtos e derivados
de espécies da fauna e da flora selvagens é sustentavel e
nao faz com que as espécies em questdo corram perigo de
extingdo. Durante muitos anos, a legislacdo que regulamenta
este comércio foi uma prioridade da conservacdo e, desde
1984, a Unido Europeia (na altura Comunidade Econdmica
Europeia) tem vindo a implementar as disposicées da
Convencéo sobre o Comércio Internacional das Espécies da
Fauna e da Flora Selvagens Ameacadas de Extincao (CITES),
através da Regulamentacéo relativa ao comércio de espécies
da fauna e da flora selvagens da CE, doravante designada por
regulamentacao relativa ao comércio de espécies da fauna e
da flora selvagens da UE.

Este manual deve ser utilizado como um «manual do
principiante» ou como material de primeira referéncia
por quem quiser fazer uma reviséo rapida da CITES e da
regulamentacéo relativa ao comércio de espécies da fauna e
da flora selvagens da UE e as suas disposicoes principais. Nao
é, de todo, exaustivo; tem o objectivo de fornecer as pessoas
que sdo principiantes em matéria de comércio da fauna e da
flora selvagens e da CITES um breve resumo dos assuntos
principais. Um Manual de Referéncia para a Regulamentacédo
relativa ao comércio de espécies da fauna e da flora selvagens da
UE mais detalhado, que explica todas as disposicdes relevantes,
bem como os procedimentos para comercializar espécies de
fauna e de flora abrangidas pela CITES e pela requlamentacdo
relativa ao comércio de espécies da fauna e da flora selvagens
da UE, estd disponivel em Inglés na seguinte pagina web:
http://ec.europa.eu/environment/cites/home_en.htm.



0 que é a CITES?

A CITES é a Convencao sobre o Comércio Internacional
das Espécies da Fauna e da Flora Selvagens Ameacadas de
Extingdo, um acordo internacional entre governos que entrou
em vigor em 1975 e ratificado por Portugal em 1980 . O seu
objectivo é garantir que nenhuma espécie da fauna ou da flora
selvagem corre risco ou continua a ser alvo de uma exploracdo
insustentavel devido ao comércio internacional.

Actualmente, a CITES concede vérios graus de proteccdo
a mais de 30 000 espécies de animais e plantas, quer sejam
comercializadas como espécimes vivos ou mortos, em partes
(como o marfim ou o cabedal) ou em derivados (como 0s
medicamentos feitos a base de animais ou plantas). Os paises
signatarios da Convencéo, conhecidos como Partes da CITES,
agem conjuntamente, regulamentando o comércio das
espécies listadas num dos trés Anexos da CITES (ver abaixo). A
partir de Julho de 2007, existem 172 Partes na CITES.

Porque é que a CITES é necessaria?

Problemas internacionais exigem solucdes internacionais.
Tendo em conta que o comércio de animais e plantas selvagens
atravessa fronteiras entre paises, o esforco para o regulamentar
exige uma cooperacgao internacional para salvaguardar certas
espécies da sobre exploracao. A CITES foi concebida com base
no espirito dessa cooperagao.

O texto da Convencao fornece um quadro legal alargado para
a regulamentacdo do comeércio internacional. Todas as Partes
da CITES tém de implementar as disposicdes da Convencao.
Além disso, também tém de estabelecer legislacao nacional
que permita a confiscacao de espécimes ilegais, a imposicdo
de multas pelo comércio ilegal e a nomeacéao de Autoridades
Administrativas e Cientificas. Isto significa que todas as Partes
da CITES partilham o quadro legal e os mecanismos de
procedimento comuns com que regulamentam o comércio
internacional das espécies listadas nos Anexos da CITES. Entre
estes mecanismos de procedimento incluem-se os requisitos

para 0 comércio com paises que nao sao Partes da CITES, que
sao semelhantes aos requisitos para a regulamentacao do
comércio entre as Partes da CITES.

Como é que a CITES funciona?
Partes da CITES

Segundo a CITES, o comércio internacional de uma espécie
listada num dos Anexos s6 é permitido se isso ndo for
prejudicial para a sobrevivéncia da espécie no estado
selvagem. Para fazer estes juizos, cada Parte deve designar
uma Autoridade Cientifica. A Autoridade Administrativa
emite as licencas para 0 comércio consoante o caso, ou seja,
com base nos pareceres que recebe da Autoridade Cientifica.
E portanto funcdo dos servicos nacionais de aplicacdo da lei,
como 0s agentes alfandegarios e a Policia, assegurar que 0s
carregamentos sdo comercializados com as devidas licencas.

Os contactos das respectivas Autoridades Administrativas
e Cientificas de cada um dos 27 Estados Membros da Uni&o
Europeia (UE) podem ser encontrados em http://ec.europa.
eu/environment/cites/home_en.htm. Os contactos de todas
Partes da CITES, incluindo as que nao pertencem a UE, podem
ser encontrados em: http://www.cites.org/common/directy/
e_directy.html.

Os Anexos da CITES

As espécies podem ser listadas num dos trés Anexos da
CITES, na maioria dos casos, de acordo com o seu estado de
conservacao e com o impacto que o comércio internacional
pode ter nesse estado. O Anexo | lista as espécies que estao
ameacadas de extingdo e que sdo ou podem ser afectadas
pelo comércio internacional; em geral, € proibido todo o
comércio internacional destas espécies, embora algum
comércio possa ser permitido em circunstancias excepcionais.
Contudo, a maioria das espécies estd listada no Anexo Il, que
inclui as espécies que nao estao necessariamente ameacadas
de extincdo, mas que podem vir a estar caso 0 comércio nao



seja rigorosamente controlado. Algumas espécies também
estdo listadas no Anexo Il porque se parecem com espécies
ja listadas; listar estas espécies «semelhantes» faz com que
seja mais facil para as Autoridades Administrativas e para os
funcionarios de controlo fiscalizar o comércio internacional.
O comércio internacional de espécies de plantas e animais
listadas no Anexo Il é permitido, desde que o carregamento seja
acompanhado de licencas validas. O Anexo Ill inclui espécies
sujeitas a regulamentacdo dentro de um determinado pais
membro e para o qual a cooperacao de outros paises membros
é necessaria de forma a controlar o comércio internacional.

Secretariado da CITES

O Programa das Nacdes Unidas para o Ambiente prové o
Secretariado da CITES que tem a sua sede em Genéve, na

Suica. O Secretariado desempenha um papel coordenador,
consultivo e de manutencao fundamental para o trabalho da
Convencdo. A Conferéncia das Partes da CITES (CITES-COP),
que tem lugar de trés em trés anos, estabeleceu um ndmero
de comités permanentes que também desempenham um
papel significativo no periodo entre as sessoes trienais.

Comités Permanentes da CITES
Comité Permanente

O Comité Permanente d& aconselhamento a nivel de politicas
relacionadas com a execucao da Convencao e supervisiona a
gestao do orcamento do Secretariado. Para além de exercer
estes papéis fundamentais, também coordena e supervisiona,



quando necessario, o trabalho de outros comités e de outros
grupos detrabalho; desempenha tarefas que Ihe séo destinadas
pela Conferéncia das Partes e delineia resolucoes para serem
analisadas pela Conferéncia das Partes.

Comités dos Animais e das Plantas

Os Comités dos Animais e das Plantas providenciam um
elevado conhecimento biolégico e outros conhecimentos
especializados das espécies de animais ou plantas que estao
(ou podem vir a estar) sujeitas aos controlos de comércio
da CITES. Providenciam apoio técnico para a tomada de
decisao relativamente a espécies que estao ou podem vir a
estar listadas nos Anexos da CITES. Ambos os Comités tém
termos de referéncia semelhantes que incluem: a realizacao
de revisdes periddicas das espécies, para assegurar que estao
listadas no Anexo da CITES apropriado, e o aconselhamento
quando certas espécies estdo sujeitas a um comércio
insustentavel e a recomendacao de uma acgao correctiva
(através de um processo conhecido como «Revisdao do
Comércio Significativow).

Comité de Nomenclatura

O Comité de Nomenclatura recomenda nomes para espécies
de animais ou de plantas, ao nivel das subespécies ou da
variedade botanica, para uso padronizado nos Anexos e noutros
documentos da CITES. Um aspecto importante do trabalho
da Comissdo de Nomenclatura é verificar se as alteracoes
utilizadas para referir as espécies ndo causam alteracoes em
termos de proteccao da taxinomia envolvida.

As Conferéncias das Partes da CITES

Nas CoP da CITES, as Partes consideram propostas para alterar
0s Anexos, revéem a execucao da CITES e os progressos
obtidos e recomendam medidas para melhorar a eficacia da
Convencao. As alteracoes aos Anexos da CITES, as Resolucoes
e as Decisoes entram em vigor 90 dias depois da CoP. Para se
tornarem juridicamente vinculativas na Unido Europeia, estas
alteracdes sao incorporadas nos Regulamentos da Comissao.

Sobre os regulamentos actualmente em vigor na UE para
implementacdo da CITES, veja abaixo o ponto «A CITES e a
Uniao Europeia».

Resolucgées e Decis6es da CITES

Em cada CoP, as Partes discutem assuntos relacionados com
a execucao, interpretacdo e controlo da Convencdo e da
sua eficacia, que podem resultar na adopgao ou revisdo das
Resolucdes ou Decisdes da CoP. Normalmente, as Resolugdes
fornecem orientagdes alongo prazo enquanto que as Decisdes
sao maioritariamente dirigidas a um érgao especifico da CITES
(por exemplo, o Comité dos Animais, ou ao Secretariado
da CITES) e concebidas para serem implementadas num
prazo especifico. Ambos os instrumentos sdo ferramentas
importantes para o desenvolvimento da Convencdo, mas
ndo sao juridicamente vinculativos, por isso as Partes podem
decidir ndo as implementar.

Quotas de Exportacdo da CITES

Nao existe qualquer requisito no texto da Convencao para
estabelecer quotas que limitem o comércio das espécies
listadas. Contudo, a utilizacdo de quotas de exportacao
transformou-se numa eficiente ferramenta regulamentadora
do comércio internacional da flora e da fauna selvagens. As
quotasde exportacdo sao normalmente estabelecidas de forma
individual por uma Parte, numa base voluntéria, mas também
podem ser estabelecidas pela CoP. Na maioria dos casos, as
quotas de exportacao aplicam-se ao calendario anual (de
1 de Janeiro a 31 de Dezembro). Antes de qualquer Parte poder
emitir uma licenca para permitir a exportacao de espécimes de
espécies constantes no Anexo | ou I, a Autoridade Cientifica
do Estado deve assegurar que a exportacao proposta nao
sera prejudicial para a sobrevivéncia das espécies (a chamada
«verificagdo ndo prejudicial»). O estabelecimento de uma quota
de exportagao por uma Parte deve, na verdade, ir ao encontro
deste requisito, estabelecendo um nuUmero maximo de
espécimes de uma espécie que pode ser exportado ao longo
do ano, sem que tenha um efeito prejudicial na sobrevivéncia
da espécie em estado selvagem.



A CITES e a Unido Europeia

Na Unido Europeia, a regulamentacdo do comércio da fauna
ou flora selvagens é da competéncia da Unido Europeia (UE).
Contudo, a UE estd limitada, ndo conseguindo desempenhar
0 seu papel na totalidade, uma vez que actualmente nao é
uma Parte da Convencédo. Como um dos primeiros Acordos
Ambientais Multilaterais, a Convencdo apenas previu adesao
de Estados. Desde entao, tornou-se comum as Convencoes
permitirem a adesdo de Organizacdes Regionais de Integracao
Econémica (ORIE), ou seja, organizacbes supranacionais
constituidas por Estados soberanos que transferiram todas ou
parte das suas competéncias para elas. A alteracéo de Gaborone
a CITES, que foi adoptada na 4@ reunido da Conferéncia das
Partes em 1983, permitiria a adesao de ORIEs e, por conseguinte,
permitiria que a Unido Europeia passasse a ser uma Parte da
Convencao. Contudo, ainda nédo entrou em vigor.

A CITES foi implementada em toda a UE através de
regulamentos, que sdo directamente aplicaveis nos Estados
Membros. Os regulamentos actualmente em vigor na UE para
implementar a CITES séo:

1. A legislagao quadro: Regulamento (CE) n.° 338/97 do
Conselho de 9 de Dezembro de 1996, relativo a proteccéo
de espécies da fauna e da flora selvagens, através do
controlo do seu comércio; assim como os Anexos deste
regulamento, que contém uma lista de espécies de
comeércio regulamentado.

2. ORegulamento (CE) n.°865/2006 da Comissdo de 4 de Maio
de 2006, estabelece as normas de aplicagao do Requlamento
(CE) n.°338/97 do Conselho, relativo a protec¢ao de espécies
da fauna e da flora selvagens, através do controlo do seu
comeércio.

Estes dois regulamentos constituem o quadro legal de todos
os governos da UE e regulamentam o comércio internacional,
assim como o interno, de animais e plantas selvagens na UE.

Regulamento (CE) n.° 338/97 do Conselho

O Regulamento (CE) n.2 338/97 do Conselho fornece o
quadro legal e estabelece as disposicoes para 0 comércio
interno na UE, assim como a importagao, exportagao
e reexportacdo de espécimes de espécies constantes
nos quatro anexos deste regulamento (ver abaixo para
mais detalhes nos Anexos). Também sdo fornecidos
procedimentos e documentos necessarios para esse
comércio (por exemplo, licengas de importacéo e
exportacao, certificados de reexportacao, notificacoes
de importagao e certificados de comércio interno
e detencdo). Outros pontos abrangidos incluem a
circulacao de espécimes vivos e tipos de violacées. O
Regulamento também estabelece diferentes érgéos ao
nivel da UE, ou seja, o Comité sobre o Comércio da Fauna
e da Flora Selvagens, o Grupo de Revisao Cientifica (GRC)
e o Grupo de Aplicacao, que séo todos compostos por
representantes dos Estados Membros e sao convocados
e presididos pela Comissdo Europeia (ver abaixo para
mais detalhes.)

Regulamento (CE) n.°865/2006 da Comissdo

O Regulamento (CE) n.2 865/2006 da Comissdo estabelece
normas de aplicagdo do Regulamento (CE) n.° 338/97
do Conselho e destina-se aos aspectos praticos da
regulamentacao relativa ao comércio de espécies da
fauna e da flora selvagens. Fornece formuldrios modelo
padronizados que tém de ser utilizados para licencas,
certificados, notificacées e aplicacbes para esses
documentos, assim como etiquetas para espécimes
cientificos. Existem regras adicionais para as condicoes
de emissao destes documentos, para a sua validade e
a sua utilizagdo. Outros assuntos abrangidos por esta
Regulamentacdo incluem: disposicées para animais
nascidos e criados em cativeiro, plantas reproduzidas
artificialmente, bens pessoais e de uso doméstico e para
a marcacéo e etiquetagem de certos espécimes.



Os Anexos

Existem quatro anexos (A, B, C e D) a Regulamentagao
relativa ao comércio de espécies da fauna e da flora
selvagens da UE. Os Anexos A, B e C correspondem
maioritariamente ao Anexo |, Il e lll da CITES, mas também
contém algumas espécies nao listadas na CITES, que
estao protegidas pela legislacdo interna da UE. O Anexo
D, para o qual ndo existe equivalente na CITES, inclui
espécies que podem ser escolhidas para listagem num
dos Anexos e para as quais os niveis de importacdo da UE
sao, por isso, controlados; é muitas vezes referido como
a «lista de controlo». Para ser consistente com outras
regulamentacoes da UE sobre a proteccao de espécies
indigenas, como a Directiva de Habitats' e a Directiva
das Aves’?, algumas espécies indigenas listadas nos

Anexos Il e lll da CITES estao incluidas no Anexo A. A
Tabela 1 abaixo resume os grupos de espécies incluidos
nos Anexos da regulamentacao relativa ao comércio de
espécies da fauna e da flora selvagens.

Os Estados Membros podem adoptar medidas adicionais, por
exemplo no que diz respeito a manutencao ou ao Comércio
das espécies listadas nos Anexos. Podem ser obtidas mais
informacdes junto das Autoridades Administrativas do
respectivo Estado Membro.

Tal como a CITES, a Regulamentacgao relativa ao comércio de
espécies da fauna e da flora selvagens na UE abrange todos os
espécimes, mortos ou vivos, incluindo as partes ou derivados,
de espécies animais ou de plantas listadas nos Anexos.
Contudo, tal como nos Anexos da CITES, algumas partes ou

Tabela 1

Anexo A

Todas as espécies do Anexo | da CITES, excepto nos casos em que um Estado Membro da
UE tenha apresentado uma reserva;

Algumas espécies do Anexo Il e lll, para as quais o Estado Membro da UE tenha adoptado
medidas internas mais rigorosas;

Anexo B

Todas as outras espécies do Anexo Il da CITES, excepto nos casos em que um Estado
Membro da UE tenha apresentado uma reserva;

Algumas espécies listadas no Anexo lll da CITES;

Algumas espécies nao listadas na CITES.

Anexo C

Todas as espécies do Anexo lll da CITES que ndo constam nos anexos A, B e D, excepto nos
casos em que um Estado Membro da UE tenha apresentado uma reserva.

Anexo D

Algumas espécies do Anexo lll da CITES;
Algumas espécies nao listadas na CITES.

1) Directiva Habitats: Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1992, relativa a preservagao dos habitats naturais e da fauna e da

flora selvagens.
2) Directiva Aves: Directiva 79/409/CEE do Conselho, de 2 de Abril de 1979, relativa a conservacdo das aves selvagens.




derivados estdo isentos de certas disposicoes através de uma
anotacao na listagem.

Principais diferencas entrea C(ITESe a
Regulamentacao relativa ao comércio de espécies
da fauna e da flora selvagens na UE

A Regulamentacdo relativa ao comércio de espécies da fauna e
da flora selvagens na UE nao s6 implementa as disposicdes da
CITES e a maioria das Resolu¢des da CITES, como também vai
para além dos requisitos da Convencao em alguns aspectos:

» As Regulamentacdes da UE estabelecem condicoes
de importacdo mais rigorosas do que as impostas pela
CITES. As licengas de importacdo néo sdo exigidas apenas
para as espécies listadas no Anexo A, mas também para
as espécies listadas no Anexo B. As notificacdes de
importacdo sdo exigidas para os Anexos C e D.

P Algumas espécies que estao listadas no Anexo Il da CITES
estdo também listadas no Anexo A das regulamentacdes
da UE e, consequentemente, ndo podem ser
comercializadas nem utilizadas para fins comerciais.

> Osespécimes vivos das espécies constantes no Anexo A
e B sé podem serimportados para a UE, se o destinatario
estiver devidamente equipado para alojar e cuidar dos
espécimes; a CITES s6 exige alojamento e cuidados
adequados para as importacdes de espécimes vivos
listados no Anexo |.

»  Asregulamentagdes da UE regulam o comércio dentro e
entre Estados Membros da UE — o considerado comércio
interno — assim como o comércio internacional com
Estados ndo Membros da UE; a CITES regulamenta
apenas o comércio internacional.

» O Regulamento (CE) n.c 338/97 autoriza os Estados
Membros da UE a suspender as importacdes em relacao
a certas espécies e pafses (opinides negativas do Grupo
de Revisao Cientifica da UE ou proibicées de importacdo
da UE), mesmo que o comércio seja autorizado pela
CITES.

Embora a Regulamentacéo relativa ao comércio de espécies da
fauna e daflora selvagens na UE seja directamente aplicavel em
todos os Estados Membros da UE, as disposicoes de controlo
necessarias devem ser transpostas para a legislacdo nacional
e complementadas com leis nacionais, para questdes que
permanecam sob a soberania de cada Estado Membro, como
as multas. Para além disso, cada Estado Membro da UE possui
legislacdo relacionada com a biodiversidade e a conservacao
das espécies, disposicoes veterindrias e fitossanitarias, e
regulamentacoes alfandegarias.

Comeércio internacional: licencas, certificados
e notificacdes para o comércio

Licencas, certificados ou notificacbées sao necessarias para
o0 comércio de e para a UE (importacdo, exportacéo e
reexportacao) de espécimes de espécies animais ou de plantas
(ou partes ou derivados das mesmas) constantes num dos
quatro Anexos. Também é necessario um certificado especifico
para comércio interno na UE de espécies listadas no Anexo A.
Os documentos sé serdo emitidos, caso se relinam certas
condicoes e devem ser apresentados nas alfandegas antes
de ser dada autorizagdo a um carregamento para entrar na
ou sair da UE. O facto de estas condicoes se reunirem ou nao
é determinado pela designada Autoridade Administrativa do
Estado Membro da UE, em cooperacdo com a sua Autoridade
Cientifica nacional. Este processo pode envolver questoes
relacionadas com:

» ofactodeocomérciovirounaoa ser prejudicial (=nocivo)
para a sobrevivéncia das espécies em estado selvagem;

» ofactodeoespécime ter ou ndo sido adquirido de forma
legal;

» no caso de um espécime vivo: o facto de o espécime
estar ou nao devidamente preparado para o transporte;
€,

» nocasode um espécime vivo de uma espécie listada no
Anexo A ou no B: o facto de o importador ter ou ndo as
instalacoes adequadas para alojar e cuidar dos espécimes
VIVOS.



Suspensoes de Importacao da UE

A Comissao Europeia pode suspender as importagdes para a
UE de certas espécies provenientes de determinados paises.
As suspensoes de importacao sao decididas depois de o Grupo
de Revisdo Cientifica ter formado uma opinido negativa
e de ter consultado o(s) Estado(s) da drea de distribuicao
relevante(s). Uma opinido negativa é formada caso se suponha
que a importacao possa ter um efeito nocivo no estado de
conservacao das espécies. Depois de uma opinido negativa ser
emitida, as licencas de importacdo nao podem ser concedidas
para as espécies provenientes de um determinado Estado da
area de distribuicdo. As opinies negativas sao de natureza
temporaria e podem ser retiradas imediatamente, quando for
fornecida nova informacao sobre o comércio ou o estado de
conservacao das espécies no pals em causa e que resolva as
preocupacoes levantadas.

Contudo, a Comissdo Europeia também pode suspender
importacdes a longo prazo, adoptando os chamados
«Regulamentos de Suspensdes» que sao publicados no
Jornal Oficial. Quanto as opiniées negativas, as suspensées
de importagcdo a longo prazo sdo normalmente
accionadas caso se suponha que a importacao terd um
efeito nocivo no estado de conservacao da espécie e
quando o Estado da area de distribuicdo em questdo nao
tiverfornecido informacao que prove o contrario. Paraalém
disso, as suspensdes também podem ser estabelecidas
para espécimes vivos de espécies constantes no Anexo B,
que tenham uma elevada taxa de mortalidade durante
0 transporte ou que tenham poucas probabilidades
de sobreviver em cativeiro durante um periodo
consideravel do seu periodo de vida normal. As
importacdes também podem ser suspendidas
para espécimes vivos de espécies, cuja
introducdo na UE apresente uma ameaca
ecologica para as espécies selvagens da
fauna e da flora natural da UE.

A lista dessas suspensdes de importacao € publicada no Jornal
Oficial da Unido Europeia. Pode obter-se uma lista das actuais
opinides negativas através da base de dados em linha do
Centro Mundial de Vigilancia da Conservacao do Programa das
Nagoes Unidas para o Meio Ambiente (PNUA-CMMCQ):

http://sea.unep-wcmec.org/eu/Taxonomy/library/docs/SRG_
opinions/English/species_negative_opinions.xls

Para consultar a base de dados das espécies listadas nos
Anexos ou das espécies que sao abrangidas por suspensoes
de importacao, visite a base de dados das espécies listadas na
Regulamentacao para a Fauna e a Flora selvagens da EU (the
database of species listed under the EU Wildlife Regulation)
em www.unep-wcmc.org.



Derrogacoes de caracter geral as condigoes
de importacao e exportacao

Visto que o principal objectivo da CITES e da regulamentagao
relativa ao comércio de espécies da fauna e da flora selvagens
da UE é a conservagao das espécies selvagens, os espécimes
de espécies constantes no Anexo A que nasceram e foram
criados em cativeiro ou que foram reproduzidos artificialmente
(de acordo com as defini¢des da CITES e a Regulamentacdo da
UE) sdo tratados como espécimes de espécies constantes no
Anexo B. Para estes espécimes, as condicdes para a emissdo de
uma licenca de importacdo ou exportacdo podem ser menos
rigorosas.

Outras derrogacoes as condicdes de importacao e exportacao
incluem, por exemplo:

P  Transito de espécimes dentro da UF;

P Comércio de espécimes obtidos e significativamente
alterados do seu estado natural antes de 1947;

» Comércio de espécimes considerados bens pessoais e
bens de uso doméstico;

P Troca de espécimes entre instituicbes cientificas
registadas.

Comeércio interno dentro da Uniao Europeia

O comércio interno na UE inclui o comércio dentro de um
Estado Membro da UE, bem como o comércio entre Estados
Membros da UE. Devido ao estabelecimento do mercado
Unico na Unido Europeia, ndo existem controlos nas fronteiras
internas e, geralmente, os bens podem circular e ser vendidos
livremente dentro da UE. Consequentemente, nao sao
necessarias quaisquer licencas ou certificados para a circulacao
de espécimes de uma espécie constante no Anexo B, C ou D
dentro da UE, apesar de os Estados Membros terem o poder de
restringir a posse de certos tipos de espécimes. Geralmente, 0s
espécimes selvagens de espécies constantes no Anexo A nao
podem ser utilizados para fins comerciais e a sua circulacao

dentro da UE também esta sujeita a regulamentacao. O uso
comercial das espécies do Anexo B pode ser proibido dentro
da Unido Europeia se ndo se conseguir provar, a contento
das autoridades competentes dos Estados Membros, que
estas foram adquiridas (e, se aplicavel, introduzidas na UE) em
conformidade com a legislacdo de conservacao nos paises
relevantes.

Marcacao e etiquetagem de animais selvagens
e dos produtos da fauna e da flora selvagens

Alguns espécimes de espécies constantes nos Anexos tém
de ser marcados individualmente como, por exemplo: alguns
espécimes criados em cativeiro, peles de crocodilo e marfim
de elefante africano de um determinado comprimento e peso,
para referir apenas alguns exemplos. Também estéo prescritas
na regulamentacao relativa ao comércio de espécies da fauna
e da flora selvagens da UE formas de marcagao especificas
incluindo, por exemplo, a etiquetagem de recipientes de
caviar. A etiquetagem de caviar, incluindo para exportacao,
reexportacao ou comércio intra-UE pode ser efectuada apenas
por estabelecimentos de (re)embalagem licenciados pela
Autoridade Administrativa da CITES. Em certas circunstancias,
sdo permitidas isencées a estas disposicoes relativas a
marcacao e/ou ao uso de métodos de marcacdo alternativos
(por exemplo, quando a Autoridade Administrativa da CITES
acredita que o método de marcacéo prescrito ndo é apropriado
devido as propriedades fisicas ou comportamentais do
espécime/espécie).

O Regulamento (CE) n.° 865/2006 também regulamenta a
emissao das etiquetas a serem utilizadas na circulagdo nao-
comercial de espécimes entre cientistas registados, instituicoes
cientificas, nos espécimes de museu ou na transferéncia de
espécimes de herbario, etc. Nao sao necessarias licencas para
essa circulacao nao-comercial entre instituicoes registadas, mas
existem requisitos de etiquetagem rigorosos e essa circulacao
de espécimes pode ocorrer apenas entre instituicbes que
tenham sido aprovadas pela Autoridade Administrativa da
CITES.



Transporte, tratamento e circulacao de espécimes

O Regulamento (CE) n.c 338/97 exige que 0s espécimes vivos das
espéciesconstantesnosAnexosA,BeCdestinadosa(re)exportacao
tenham de ser preparados e transportados, de forma a minimizar
o risco de ferimentos, prejuizos para a saude ou tratamento cruel.
Este requisito é implementado pelo Regulamento (CE) n.° 1/2005
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2004, relativo a proteccdo dos
animais durante o transporte e operacdes afins que determina que
0s animais tém de ser transportados em conformidade com as
normas da Associacao Internacional de Transporte Aéreo (IATA)
relativas ao transporte de animais vivos.

Coordenacao do comércio de espécies da fauna
e da flora selvagens dentro da UE

A Comissao Europeia fiscaliza a execucao em toda a UE da
regulamentacao relativa ao comércio de espécies da fauna
e da flora selvagens. Um dos principais papéis da Comissédo
é assegurar que a legislacao a nivel comunitario é adequada
para regulamentar de forma eficaz o comércio de espécies da

fauna e da flora selvagens. Este objectivo é atingido através de
uma revisao periddica da Regulamentacao comunitaria.

O Comité para o Comércio da Fauna e Flora Selvagens (o
Comité) determina medidas para melhorar a implementacao
da regulamentacao relativa ao comércio de espécies da fauna
e da flora selvagens da UE. O Comité retine-se geralmente trés
vezes por ano em Bruxelas.

O Grupo de Revisdo Cientifica (GRC) reline-se geralmente
trés vezes por ano em Bruxelas e examina todas as questoes
cientificas relacionadas com a aplicacdo da regulamentacéo
relativa ao comércio de espécies da fauna e da flora selvagens
da UE, incluindo se o comércio tem ou nao um efeito negativo
no estado de conservacao das espécies. Quando o GRC
considera que o comércio podera ter um impacto negativo, as
importacoes a partir do pafs de origem em questdo poderao
ser temporariamente suspensas.

O Grupo de Aplicagdo (GC) relne-se duas vezes por ano em
Bruxelas para examinar questoes técnicas relativas ao controlo
da regulamentacdo do comércio de espécies da fauna e da
flora selvagens da UE e para trocar informagoes.

Figura 1. Cooperacao e coordenacao entre as diferentes instituicoes a nivel nacional e da UE
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A alteracao de Gahorone e a adesao
da Comunidade Europeia a CITES

Situacdo actual quanto a ratifica¢do da alteracao
de Gaborone da Convencao CITES

Para que a alteracdo de Gaborone entre em vigor e, desse
modo, para que a Comunidade Europeia se torne Parte na
CITES, é necessario que 54 dos 80 paises que eram Partes da
CITES no momento da sua adopcéo ratifiquem a alteraco.
Falta ainda a ratificacdo poralgumas Partes para que a alteracdo
possa entrar em vigor®.

O Secretariado e a Conferéncia das Partes da CITES tém
repetidamente solicitado as Partes que ainda o nao fizeram que

procedam a ratificacdo da alteracdo de Gaborone. No ambito
do seu Objectivo n.°6 «Progressos no sentido da participacéo
global», a Visdo Estratégica CITES, adoptada na 112 Reunido da
Conferéncia das Partes (CdP) a CITES em 2000, apela para que se
facam maiores progressos na ratificacao da alteracdo. Além disso,
uma decisdo adoptada na 122 CdP e uma Resolucao acordada na
132 CdP apelam para que todas as Partes que ainda ndo o tenham
feito ratifiquem a alteracdo o mais rapidamente possfvel.

Por que razdo deveriam as Partes ratificar a alteracdo
de Gaborone?

A Comunidade Europeia é a Unica organizacao regional de
integragcao econémica (ORIE) com competéncia para a aplicagao
da CITES. Por conseguinte, a entrada em vigor da alteragao de
Gaborone permitir-lhe-ia tornar-se Parte da CITES.

3) Em Julho de 2007, a alteragao ainda tinha de ser ratificada por, pelo menos, 7 paises.



A adesdo a CITES pela Comunidade Europeia permitir-lhe-ia
desempenhar um papel pleno nos trabalhos da Convencao.
Proporcionaria assim um uUnico ponto de contacto ao qual
as Partes e o Secretariado se poderiam dirigir. A adesao
vincularia juridicamente a Comunidade Europeia e todos
0s seus Estados-Membros quanto a aplicacdo e controlo do
cumprimento da Convencéao e, por conseguinte, atribuiria
responsabilidades formais a Comunidade Europeia. Em
consequéncia, a Comunidade Europeia, na sua qualidade
de Parte na Convencao, tornar-se-ia responsavel pela sua
aplicacao perante as outras Partes.

Visto que a Comunidade Europeia ndo é neste momento
Parte na Convencéo, a legislacdo comunitdria de aplicagao
da CITES é de iniciativa propria e nao esta vinculada pela
Convencdo. Por conseguinte, a Comunidade Europeia ndo
pode ser oficialmente interpelada pelo Secretariado ou pela
Conferéncia das Partes. Estes tém oficialmente de se dirigir aos
Estados-Membros que transferiram a sua competéncia para a
Comunidade Europeia.

Apoio adicional e financiamento para a Convencao e
as Partes

ComoParte naConvencéo,aComunidade Europeiacontribuiria
para as despesas de funcionamento da Convencao através do
orcamento, mediante o pagamento de uma taxa proporcional
do orcamento de base. Além disso, a participacdo como
membro da CITES proporcionaria igualmente a Comunidade
Europeia uma base institucional mais forte para fins de
contribuicao para projectos CITES e de assisténcia a Partes
individuais nos seus programas de desenvolvimento de
capacidades.

Direito de voto

A adesao nao modificaria o equilibrio de poder no ambito da
Convencgao. A Comunidade Europeia ndo obteria um voto
adicional, visto que votaria com o nimero de votos dos seus
Estados-Membros.

Apoio internacional para a aplicacao
da Convencao

Embora, na sua qualidade de néo Parte, a Comunidade
Europeia ndo contribua para as despesas de funcionamento
da Convencéo, contribui todavia activamente para Vvarios
projectos de apoio a aplicacdo da CITES. Entre estes contam-se
a assisténcia a Partes no desenvolvimento de programas de
gestdo sustentavel de espécies e no reforco de capacidades e
da cooperacao regional. Sdo os seguintes alguns dos projectos-
chave apoiados pela Comissao Europeia para a aplicacao
da CITES relativamente a elefantes, esturjoes e espécies de
madeira:

Programa MIKE

MIKE é o acronimo de Monitoring of lllegal Killing of Elephants
(Monitorizacdo do abate ilegal de elefantes). Este Programa
apoia o desenvolvimento de capacidades institucionais em
paises com populacées de elefantes, afim de assegurara gestao
eficaz da espécie e a aplicacdo da lei. Tem como objectivo a
conservacgao a longo prazo e a gestao sustentavel dos elefantes
e monitoriza os niveis de caca furtiva no terreno. O sistema
estd agora operacional em 38 paises africanos e asidticos. Para
atomada de decisdes sobre as questdes relativas a elefantes, é
importante que estejam disponiveis as melhores informacoes
possiveis. Por conseguinte, o Programa MIKE apoia a CITES
na determinacao de politicas eficazes para a conservacéo da
espécie e o comércio de produtos de elefante. O Programa é
apoiado pela Comissao Europeia com um total de 9,8 milhoes
de euros para o periodo de 2006-2010.

Gestdo sustentdvel da pesca no mar Cdspio

No ambito do Programa Ambiental do Mar Caspio, a Comissao
Europeia apoiou as instituicées da regiao a promover a
recuperacao e conservacao das unidades populacionais de
peixes do mar Caspio, incluindo os esturjées. Nos Ultimos anos,
foi afectado um total de 850 000 euros a fim de permitir o



desenvolvimento de melhores metodologias de investigacao
e de reforcar a capacidade de gestao da pesca com vista
ao desenvolvimento dos planos regionais de recuperacao
de unidades populacionais. O projecto apoiou as Partes na
aplicacdo dos requisitos da CITES no que se refere a pesca do
esturjao e as exportacoes de caviar.

Projecto CITES-ITTO sobre a aplicacéo da CITES
a espécies de madeira

A Comissao Europeia apoia as autoridades nacionais de uma
série de paises sul-americanos, africanos e asiaticos naaplicacdo
da CITES a espécies de madeira, em particular mogno de folha
larga, Afromosia e Ramin. Este projecto ajudard os paises
relevantes a cumprir os requisitos cientificos, administrativos

e juridicos na gestdo e comércio destas madeiras. Permitira
o desenvolvimento de capacidades para que as autoridades
cientificas facam «verificagdes nao prejudiciais» quanto a
exploracdo destas espécies, bem como o desenvolvimento
dos planosregionais de gestdo mediante 0 apoio a cooperacao
entre pafses. O objectivo geral do projecto é assegurar que o
comércio internacional destas espécies seja sustentavel.

O projecto serda implementado através da Organizacao
Internacional de Madeiras Tropicais (International Tropical
Timber Organisation - ITTO) em estreita parceria com a CITES. A
contribuicdo da CE é de 2,5 milhées de euros para o periodo
de 2007-2010, com co-financiamento de outros parceiros.

A Comissdo Europeia apoia também voluntariamente
determinadas actividades realizadas pelo Secretariado CITES,
incluindo a elaboracdo de material pedagdgico CITES para
agentes responsaveis pela aplicacdo da lei e varios workshops
de desenvolvimento de capacidades.



Mais informacao sobre a Regulamentacao relativa ao comércio de espécies da fauna e da flora selvagens
na EU/CITES

»

Mais informacéo sobre a Regulamentacao relativa ao comércio de espécies da fauna e da flora selvagens na UE, incluindo
requisitos de licencas, legislacdo nacional e informacao sobre marcacao, criacéo em cativeiro, manutencéo de espécimes
Vivos ou outros aspectos relacionados com o bem-estar, esta disponivel na pagina web www.eu-wildlifetrade.org que foi
lancada pela Comissao Europeia e pela TRAFFIC Europe em 2003.

Pagina Web da Comissao Europeia sobre a CITES e o comércio de fauna e flora selvagens na UE: http://ec.europa.eu/
environment/cites/home_en.htm

As espécies listadas nos Anexos da Regulamentacéo relativa ao comércio de espécies da fauna e da flora selvagens da UE e
nos Anexos da CITES, e as espécies cuja importagao nao é permitida para a Uniao Europeia podem ser encontradas na pagina
web do Programa das Nagoes Unidas para o Ambiente — Centro Mundial de Vigilancia da Conservacao do Programa das
Nacoes Unidas para o Meio Ambiente (PNUA-CMVC): www.unep-wcmc.org

Pagina oficial da CITES: http://www.cites.org/
Pagina web da TRAFFIC: http://www.traffic.org/

Lista Vermelha de Espécies Ameacadas da IUCN: http://www.redlist.org/

Sitios Web dos Estados-Membros da Uniao Europeia

4
4

AT (Austria): Bundesministerium fiir Land- und Forstwirtschaft, Umwelt und Wasserwirtschaft: http://www.cites.at/

BE (Bélgica): Service public fédéral santé publique, securité de la chaine alimentaire et environnement;
Federale overheidsdienst volksgesundheit, veiligheid van de voedselketen en leefmilieu: https://portal.health.fgov.be/
portal/page?_pageid=56,5132888&_dad=portal&_schema=PORTAL

BG (Bulgaria): www.moew.government.bg; www.chm.moew.government.bg

CZ (Republica Checa): Ministerstvo zivotniho prostredi: http://www.env.cz/

CY (Chipre): http://www.cyprus.gov.cy/moa/agriculture.nsf/index_en/index_en?OpenDocument
DK (Dinamarca): Miljgministeriet: http://www.cites.dk/

DE (Alemanha): Seite des Bundesamts flir Naturschutz als CITES-Vollzugsbehorde mit umfassenden Informationen und
Links zum Artenschutzvollzug unter WA-Vollzug/CITES http://www.bfn.de
Recherchemdglichkeiten zum Schutzstatus von geschitzten Arten http://www.wisia.de

EE (Estonia): www.envir.ee



EL (Grécia): http://www.minenv.gr/

ES (Espanha): Ministerio de Industria, Turismo y Comercio:
http://www.mcx.es/sgcomex/soivre/cites_spain.htm

FI (Finlandia): Ympadristoministerio: http://www.ymparisto.fi/cites

FR (Franca): Ministere de I'Ecologie et du Développement Durable:
http://www.ecologie.gouv.fr/-CITES-html

HU (Hungria): Ministry of Environment and Water www.cites.hu

IE (Irlanda): Department for Environment, Heritage & Local Government: http://www.environ.ie
T (Itdlia): Sito web dell’Autorita di Gestione della CITES Italiana: http://www.minambiente.it/
LV (Letdnia): Dabas aizsardzibas parvalde: http://www.dap.gov.lv

LT (Lituania): http://www.am.lt

LU (Luxemburgo): Ministere de I'environnement: http://www.environnement.public.lu/

MT (Malta): http://www.mepa.org.mt/environment/index.htm?CITES/mainpage.htm&1

NL (Paises Baixos): De website van het Ministerie van Landbouw, Natuur en Voedselkwaliteit: https://www.hetlnvlioket.nl
http://www.minlnv.nl/portal/page?_pageid=116,1640898&_dad=portal&_ schema=PORTAL&p_document_id=110637&p_
node_id=143274

PL (Poldnia): Ministry of the Environment www.mos.gov.pl/cites-ma

PT (Portugal): Instituto da Conservacao da Natureza: http://portal.icn.pt/ICNPortal/vPT/
RO (Roménia): www.mmediu.ro

SE (Suécia): www.sjv.se; http://www.naturvardsverket.se/

SK (Eslovéquia): Ministerstvo zivotného prostredia SR: http://www.enviro.gov.sk/

Sl (Eslovénia): Spletna naslova upravnih organov CITES v Republiki Sloveniji: http://www.mop.gov.si/; http://www.arso.gov.si/;
Spletni naslov strokovnega organa CITES v Republiki Sloveniji: http://www.zrsvn.si/sl/

UK (Reino Unido): Department for Environment, Food and Rural Affairs (Defra): http://www.ukcites.gov.uk/
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